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DECRETOS
DECRETO Nº 679/2017

Nomeia servidor para o cargo que menciona e dá outras
 providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a aprova-
ção no Concurso Público Edital n° 001/2014, homologado pelo 
Decreto 65/2015 de 24 de fevereiro de 2015 e preenchidos os 
requisitos contidos no Artigo 19 da Lei 1.975 - Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Prudentópolis;
 

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado Ricardo Siqueira Prestes, por-
tador da Carteira de Identidade nº 4.295.551-5/PR e CPF nº 
853.596.889-04679, para exercer o cargo efetivo de Agente Ad-
ministrativo, Nível 04 - Referência A, do Quadro de Pessoal do 

Executivo Municipal.

 Art. 2º. O referido servidor fica lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social.
 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de outubro de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

LICITAÇÕES
1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 456/2017 

Tomada de Preço nº 013/2017
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Original Construtora e Empreendimentos Ltda 
Me
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO
Fica prorrogado o prazo de execução do presente Contrato por 60 
(sessenta) dias, a partir da data do seu término.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 27 de setembro, convalidando-se a partir de 06 de 
setembro de 2017.

2º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 256/2017 
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Simão Cirineu Aqsenen & Cia Ltda
Pregão Presencial nº 082/2017
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Fica acrescido o valor contratado em R$ 3.836,00 (três mil oi-
tocentos e trinta e seis reais), equivalendo a aproximadamente 
9,8% do valor contratual, acrescendo da seguinte forma o objeto:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 30 de agosto de 2017.
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PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS
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e-mail: smadm@prudentopolis.pr.gov.br
Prudentópolis - Paraná
Prefeito Municipal: Adelmo Luiz Klosowski
Vice-Prefeito Municipal: Osnei Stadler
Secretário de Administração/Procurador Geral: Eli Corrêa Fernandes
Secretário de Agricultura: Itamar Cousseau
Secretária de Assistência Social: Beatriz Aparecida Klosowski
Secretária de Cultura: Nadir Vozivoda
Secretária de Educação: Audea Naconechen Volanin
Secretário de Esportes e Recreação: Adriano Cardozo
Secretário de Finanças: Andrei Bulka Machula
Secretário de Industria, Comércio e Desenvolvimento Econômico: João Car-
los Bini
Secretária de Turismo: Cristiane Guimarães Boiko Rossetim
Secretário de Planejamento e Obras: José Vilmar Montani
Secretário de Meio Ambiente: Luiz Felipe Daciuk
Secretário de Transportes e Infraestrutura: José Adilson dos Santos
Secretário de Saúde: Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Controlador Geral do Município: John Charles Fernandes

CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
Rua Rui Barbosa, 845 - CEP: 84400-000
Fone: 42 3446-1374 - Caixa Postal: 90
email: atendimento@cmprudentopolis.pr.gov.br
Prudentópolis - Paraná
Vereador: Marcos Roberto Lachovicz - Presidente
Vereador: Lademiro Budnik - Vice-Presidente
Vereador: Jaison Kuhn - 1º Secretário
Vereador: Audio Charachouski - 2º Secretário
Vereadora: Soraia Valeria Bubniak
Vereadora: Carina Gasparim Rampi
Vereador: Cezar Augusto Schirlo
Vereador: Luciano Marcos Antonio
Vereador: Anderson Alexandre Lemos
Vereador: José Pereira Neto
Vereador: Iroslau Woruby
Vereador: Valdir Bini
Vereador: Adão Kostecki Primo

EXPEDIENTE

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Und. de 
medida 

Qtd a ser 
acrescida 

Preço 
unit. 

Preço 
total 

61 Pneu 225/65 R 16, qualidade Goodyear ou 
superior, certificação INMETRO, garantia 
mínima de 05 (cinco) anos. 

LINGLONG-
RADIAL666 

UNID 4 459,00 1.836,00 

64 Pneu 225/75 R 16, qualidade Goodyear ou 
superior, certificação INMETRO, garantia 
mínima de 05 (cinco) anos.  

HIFLY - 
SUPER2000 

UNID 4 500,00 2.000,00 
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